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Processo Administrativo no 2305001 12022

Pregão Eletrônico no 0912022

RORIZ ÇOMÉRCE E IMPORTAÇAO, pe§§oa iurídiça de direito
prrvado, inscrito no CNPJ n' 08.979.52710001-1 1 , sediada na Rua 1 136,
644 Quadra 244, Lole 18, Sala 3, Setor Marista, CEP 74180-150,
Goiânia (GO), por seu úcio administrador e advogados devidâmente

constituídos, vem perante Vossa Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO
AO EDITAL, conforme abaixo transcritos os Íatos e fundamentos.

1. DOSFATOS

A Roriz Comércio e lmportação, interessada em participar da licitação Pregào
Eletrônico n'0912A22 que tem por objeto Registro de preÇos para eventual e futura contrataçâo
de empresa para aquisição de lnstrumentos Musicais, analisou as previsões do edital
encontrando o vício a seguir exposto:

1.1 . DIMINUICÁO DA CONCORRÊNCIA POR ESTIPULACÃO OE PRAZOS IRRAZOÁVEIS

Observa-se que o editat prevê prazos que não coadunam com a razoabilidade

9.1. As entregas dos equipamentos deverão ser Íeitas de Íorma parcelada em
até 05 (cinco) diãs úteis, conlados â partírda data do recebimento da Ordem de
Fornecimenlo pela CONTRATADA.

N.4antendo-se o prazo previsto no edital restará comprometida a participação de
possíveis licitantes que se encontrem mais distantes do Orgão contratante, beneficiando apenas
as empresas próximas, o que não é permitido, conforme estabelece o artigo 30, §1ô, lda Lei de
Lrcitações:

Art. 30 A licitação destina-se a garantir a observância do principio constitucional
da isonomla, a seleção da proposta mais vantajma para a administraçâo e a
promoção do des€Ír,oMÍnento nacional sustentável e será processada e julgada
em estrita conforrnidade com os pnncípios básicos da lqalidade, da
impessoalidade, da rnoralidade, da igualdade, da publicidade, da proUdade
administratÍva, da viÍnJlação ao inírumento coÍliDcâtúio, do Julgamento
objetivo e dos que ltEs são coÍrelatc.
§ 10 E vedâdo aos agentes públicôs:
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I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou
condi@s que comprometam. restÍiniam ou frLstrem o seu caráter compeütivo,
inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e Gtabelecam nreferências ou
distinções em razão da naturalidade. da sede ou domicllio dos licitantes ou dê
qualquer outrâ circunstllncia impertinentê ou inêlêvante oara o esoecÍfico obiáo
do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 30 da
Lei no B-248, de 23 de outubro de 1991; (Griío nosso)

O Tribunal de Contas do Estado de Minâs Gerais já se manifestou sobÍe essa
questão

[...] se mostra desanazoada e excessiva, comprometendo o caráter competitivo
do certame, já que contribui pâra atastar potencíais fomecedores, incapazes de
assumiÍ tais obrigaçÕes em razão da distância entÍe suas sedes e o municipio,
privilegiando apenas os fornecedores locais, o que contraria o disposto no incíso
I do §1' do art. 30 da Lei no 8.666/93. (Denúncia no 862.524 - Relator:
Conselheiro Cláudio Couto Terrão, sessão de julgamento parâ referendo pela

Primeira Câmara em 1o11112011)

Desta forma, é imprescindível a previsão de prazo superior, com intuito de que o
objeto e as obrigaÇÕes que serão posteriormente pactuadas sejam devidamente cumpridos,
sendo um prazo coe rente de no mínimo 30 dias.

2. DA NECESSIDADE DE JULGAMENTO RITO DA IMPUGNACÃO MESMO QUE SEJA

CONSIDERADA INTTMPESI]VA

Caso a presente impugnação seja considerada intempestiva seu mérito ainda deve

ser julgado, veja-se o entendimento da doutrina especializada:

De acordo com o art. 49 da Lei no 8.666 (BRASIL, 1993), a autoridade
competente para a aprovação do procedimenlo poderá revogar a licitaçáo por
razÕes de interesse público decorrente de fâto supêrvêniente devidamente
comprovado, pertincnte e sufciêntê para justificar tal conduta, devendo ânulá"
la por ilegalidade, de oficio ou por provocaÇão de terceiros, mediânte parecer
escrilo e dêvidamêntê fundâmênlado.
Assim, a anulação decone da existência de um vício de legalidade, ao passo
qúe I revôgaçâo se dá nô âmbito da discriciônáriedade administrativa, por
razÕes de conveniência e oportunrdade, e desde que haja motivo superveniente
devidamente comprovado e pertinente. Observe-se que, tanto a anulaÇâo
quanto a revogaÇão poderão ocoÍrer no curso do procedimento licitatório.
Dessa íorma, no caso especíÍico da anulaçáo. dianle da constataÇão de um vício
de legalidade, por íorça do art.49 da Lei no 8.666 e do art. 53 da Lei no 9.784
(BRASIL, 1993,'1999a), a AdministraÇão deverá realizar a anulação, porquanto
se trata de um podeÍ{ever (BRASIL, 1969b).
Quando não partir de oício da própria Administração, a constataÇão do vício de
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Exigir cumprimento de prazos táo curtos afasta diversas licitantes que não possuem

sede no municÍpio ou nos arredores, licitantes estes que com certeza possuem os melhores
preÇos do Brasil. Sendo improcedente esta impugnaÇão a administração implicitarnente estará

somente autorizando a participaçáo de empresas que Íiquem aos arredores de Bom Lugar/MA.
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2) Que seja comunicado o ju§amento obrigatoriamenle pelos
tiago.sandi@sandieoliveira.adv.br, bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br
contato@sandieoliveira.adv.br, sob pena de nulidade.

Nestes termos, pede deferimento.

Goiània (GO), 21 de julhode2022
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legalidade poderá ser motivada mediante provocação de terceiros. nào
necessariamente particrpantes do processo licitatório. Ademais, por se tratar de
questão de ordem pública, a proyocaÇão da análise do vicio de legalídade por
qualquer cidadão não está sujeita a preclusão. Desse modo, quanto ao vício de
legalidade, a AdministrâÇão deverá, ao menos, apreciar eventuais alegaÇÕes
advindas de cidadãos ou licitantes independentementê do prazo, seja na
oportunidade da impugnação, seja durante a realização do certame. Frise-se:
qualquer alegação de vício de legalidade relativo ao alo convocatório ou mesrno
aos atos pl"tieados durante a licitação deverá ser apreciada pela AdministraÇão,
ainda que íormulada por cidadáo que nâo seia licitante. Assim, mesmo que seja
intempestiva a impugnação, a comissão de licitação ou o pregoeiro devem
avaliar se a peÇa aprêsenta algum apontamento de ilegalidade nas disposiÇÕes
do edital.
Com êfdto. em teÍmos orocessuais. diante da inexislência de preclusão da
alegação da matéria. o mais adEuado é que o preooeíro aprecie a imougnacão.
não a conhecerdo por ausência do tressumsto da temoestMdade. mas. em
razão da autoútda da Administração. analisar de oício o mérito concernente à
eventual ilicitLde nas exigências editralÍcias. (orifou-se) (Amoflm. Victor Agurar
Jardim de, Licitaçóes e contratos administrativos : teoria e jurisprudência / Victor
AguiaÍ Jardim de Amorim. - Brasília : Senâdo Federal, Coordenação de EdiçÕes
Técnicas, 2017 pgs.89 e 90)

Desta forma, caso a AdministraÇáo entenda que a impugnaÇão é intempestiva,
deverá não a conhecêr ê mesmo assim julgar o mérito.

3. DOS PEDIDOS

Por todo o exposto, requer-se:

1) O recebimento da presente impugnação, lulgando-a procedente e alterando as
previsÕes do edital.
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Tiago S€nd1
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